
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
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OF. GAB. N.º 268/2024                                                                    

Serra, 19 de abril de 2024. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

Presidente  

Câmara Municipal da Serra 

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

 

Assunto: Pedido de Informação nº 13/2024 – Informações acerca do Contrato nº 136/2022, 

celebrado com a Fundação Dom Cabral. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em resposta ao Ofício CMS/DL/OF Nº. 041/2024, que solicita deste Executivo Municipal 

providências advindas do Pedido de Informação nº 13/2024, de autoria do Vereador Darcy Junior, 

o qual requer informações acerca do Contrato nº 136/2022, celebrado com a Fundação Dom 

Cabral, apresento o Despacho exarado às fls. 23 e 24 dos autos do processo nº 22966/2024, 

acompanhado da manifestação às fls. 20/22, cujo conteúdo presta atendimento ao requisitado pelo 

nobre Vereador. 
 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

Prefeito Municipal 

ANTONIO SERGIO 
ALVES 
VIDIGAL:52549810759

Assinado de forma digital por 
ANTONIO SERGIO ALVES 
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Processo n° 22966/2024
 

De: Subsecretaria de Recursos Humanos 
Para: Gabinete do Secretário - SEGEPLAN 

Assunto: REQUERIMENTO ( pedido de informação, reclamação ou representação) n° 24/2024
 

 
 
Autoria: CAMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Resumo: PEDINF Nº 13/2024 - REQUERER a Vossa Exa. o envio do presente, ao Chefe do Poder Executivo na forma
legal e regimento em vigor, para solicitar a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD ACERCA DO
CONTRATO Nº 136/2022, CELEBRADO COM A FUNDAÇÃO DOM CABRAL, COM O OBJETIVO DE REALIZAR
ESTUDOS PARA IMPLEMENTAR O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS.
 
Fase Atual: Em Andamento Processual 
Ação Realizada: Prosseguir 
Próxima Fase: Em Andamento Processual
 
Trata o presente processo de requerimento de informações de iniciativa do Vereador Darcy Junior, onde requer
informações acerca do contrato Nº 136/2022, celebrado com a Fundação Dom Cabral, cujo objetivo é realizar estudos para
implementar o plano de cargos, carreiras e remuneração dos servidores públicos municipais.
 
Em resposta ao requerido informa-se que o Contrato em referência se encontra vigente e até o presente momento foram
realizadas diversas agendas e reuniões que desencadearam em entregas importantes, quais sejam:
 
Planejamento e Customização do Projeto 
 
Levantamento de Expectativas e Diagnóstico Preliminar 
 
Workshops para estruturação e formulação do Modelo de Gestão de Desempenho 
 
Estudos e planilhas para fins de Estruturar o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração
 
Cumpre ressalvar que o Município possui situações peculiares, aplicações de rubricas remuneratórias próprias derivadas
de legislações específicas e genéricas e/ou de processos judiciais, também possui diversas modalidades de gratificações e
produtividades com previsão em leis esparsas, cujos levantamentos demandaram um tempo maior do que inicialmente o
programado para a etapa e consequentemente para a elaboração do diagnóstico preliminar, implicando diretamente na
necessidade de prorrogação do prazo contratual.
 
Atualmente, estão sendo realizado estudos de viabilidade por parte do Município, para fins de prosseguir com as demais
etapas contratadas junto à Fundação.
 
Cabe citar que a implementação de plano de carreiras depende de lei municipal, dessa forma, o prazo para conclusão dos
trabalhos para fins de apresentação do Projeto de Lei à Câmara é setembro/2024, em observância ao prazo
contratualmente estabelecido.
 
Vale ressalvar que todas as ações realizadas e as que se encontram em curso, observam estritamente o cuidado da
Gestão com as contas públicas, na perspectiva de atendimento ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, que é o
balizador de todos os atos desta Administração Municipal.
 
Diante desse contexto, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos complementares que se fizerem
necessários.
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Serra, 15 de abril de 2024.
 

CLAUDIA HACKBART TEIXEIRA
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Processo n° 22966/2024
 

De: Gabinete do Secretário - SEGEPLAN 
Para: Subsecretaria de Transparência e Combate à Corrupção 

Assunto: REQUERIMENTO ( pedido de informação, reclamação ou representação) n° 24/2024
 

 
 
Autoria: CAMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Resumo: PEDINF Nº 13/2024 - REQUERER a Vossa Exa. o envio do presente, ao Chefe do Poder Executivo na forma
legal e regimento em vigor, para solicitar a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD ACERCA DO
CONTRATO Nº 136/2022, CELEBRADO COM A FUNDAÇÃO DOM CABRAL, COM O OBJETIVO DE REALIZAR
ESTUDOS PARA IMPLEMENTAR O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS.
 
Fase Atual: Em Andamento Processual 
Ação Realizada: Prosseguir 
Próxima Fase: Em Andamento Processual
 
Segue os autos com as informações prestadas pela Subsecretária de Recursos Humanos às fls. 20.
 
 

 
 

Serra, 16 de abril de 2024.
 

Ricardo Savacini Pandolfi
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